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JUSTIFICATIVA

A experi&ncia de mandato de a p enas 1 (um) ano para a Mesa da
"Câmara mostrou-se negativa, eis que esse período, estRbeler ido
'pela atua) Lei Orgânica do Municípiode S't:',..o Paulo, revelou-se
insuficiente para implementar qual quer p lano de trabalho mais
consistente, ocasionando solu0;.o de continuidade da execu4o das
metas administrativas traçadas.

Assim, a presente propositura, em consonância, aliás, com a
Const i t ui ç'...2,',.o	 Federal	 (m-t .	 er-

...m,	 U 4. ) ,	 tem como obj et ivo
reintroduzir o mandato de 2 (dois) anos p ara a Mesa, que passaria
a vigorar para a próxima legislatura.	 .
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